
ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 001/2024

Fundação Municipal CRE-SER de João Monlevade - MG – MG
CNPJ: 21.857.271/0001-38

Rua Palmas NR, 214 - Baú – 35930-468
(31) 3851-1558

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda, bem como
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

OBJETO

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e econômica
com base nas informações constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD nº
005/2024, atestando ainda que o mesmo está integrado ao Plano de Contratações Anual - PCA

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Abastecimento do automóvel Fiat Doblô placa RMP5H31 da Fundação Municipal Crê-Ser.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1- O fornecimento deverá ocorrer na forma de fracionada, sempre atendendo as especificações
técnicas;

2- O fornecimento será iniciado mediante assinatura do Contrato na forma que segue:

2.1. A empresa fica obrigada a entregar o item solicitado, em forma de abastecimento, nas
condições estabelecidas neste Termo, através de Autorização de Empenho – AE e/ou
Autorização de Fornecimento – AF e/ou Vale de Abastecimento, de acordo com a necessidade
da Fundação Municipal Crê-Ser em Posto de abastecimento próprio da licitante vencedora na
cidade de João Monlevade/MG, mediante apresentação de autorização emitida pela Fundação
Crê-Ser.

3- Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto
contratado;
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4- O Fornecedor deverá garantir a qualidade do combustível;

5- O Fornecedor para a execução do objeto estará obrigado satisfazer todos os requisitos,
exigências e condições estabelecidas no contrato;

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DE VALORES

Nº NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
TOTAL

1 GASOLINA

GASOLINA, USO:PARA
AUTOMOTIVOS,
CLASSIFICAÇÃO:COMU
M, ÍNDICE DE
OCTANAGEM:IAD 87
MIN

LITRO 3000 19.560,00

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa para fornecimento de 3.000 litros de gasolina de forma futura e
fracionada para atender às necessidades de abastecimento do veículo Fiat Doblô Placa RMP5H31
da Fundação Municipal Crê-Ser.

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O julgamento deverá ser global. Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas
nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do
objeto licitado atende toda necessidade existente.

RESULTADOS PRETENDIDOS
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1- Garantir a manutenção, qualidade e continuidade na prestação dos serviços às crianças e
adolescentes atendidos pela Fundação Municipal Crê-Ser;

2- Suprir a demanda do abastecimento do veículo fiat Doblô placa RMP5H31 da Fundação
Municipal Crê-Ser;

3- Transporte de crianças e adolescentes, transporte para consultas médicas,  de servidores, equipe
técnica da Unidade Acolhedora e entrega de materiais nos diversos Núcleos da Fundação
Municipal Crê-Ser 

OBSERVAÇÃO

Não se aplica.

CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto no ETP que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO FUTURO E PARCELADO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA
COMUM) PARA ABASTECIMENTO DO AUTOMÓVEL FIAT DOBLÔ PLACA
RMP5H31 DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES fica evidente a viabilidade da referida licitação.

João Monlevade, MG - 11 de outubro de 2024

HELÁDIO JOSÉ DA SILVEIRA - CPF: 059.183.476-66
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